
CÂMARA MUNICIPAL DEFOR T N.EZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

EMENDA MODIFICATIVAN' O0 I /2025
AO PROJETO DE LEI N'5672025

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Arü lo - No Eixo V - Convivência Ambiontal Sustemrível, o programa "Política de Manutenção

Preditiva Preventiva e Corretiva da Malha Viária e da Iluminação Pública" passa a vigorar com

a seguinte redação:

Onde se lê:

"Meta: Modemizaçlo de 10Yo do parque de iluminaçâo pública até

2029."

Leia-se:

"Meta: Modemização de 100% do parque de iluminação pública com

tecnologia LED até 2029, priorizando vias de grande fluxo, conedores

de traÍrsporte e bairros de maior wlnerabilidade social, assegurando

tempo médio de resposta a falhas de até 72 horas."
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Altera o programa *Política de Manutenção
Preditiva, Preventiva e Corretiva da Malha Viária e
da Iluminação Pública", constante do Eixo V -
Convivência Ambiental §ustentável, para ampliar a
meta de modernizaçío e eÍiciência da rede de
iluminação.



CAMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

JUSTIFICATIVA

A meta atual de apenas l07o da rede modemizada é insuÍiciente diante da

realidade urbana e tecnológica de Fortaleza.

A presente emenda propõe sua ampliação para l00o/o, em linha com os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS ll e 13) e com as diretrizes de eficiência energética

e segurança ambiental.

A medida reforça o papel da iluminação pública na prevenção de delitos,

segurança viária e sustentabilidade urbana, otimizando o investimento já existente nos

contratos da CITILUZ e promovendo economia ao erário a médio prazo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MIJNICIPAL DE FORTALEZA,

Julierme Sena
Vereador

CÂMARAMI INICIPALDf, FORTALEZA:Ávenidr ThompsotrBúlcão,830-Grbinetc 2l-Prriolino

RihcimCEP:60020-l to-Foírlez!/Cerrí

o
ra,
o)

o)
@
-o
ú)

o
!
(,
co
-oo)

(o

rô
a
!

..-ooF-
'ôN

€i
JI

F-ü(o

P;õv cc!rô..@
c\J H coo =c!N={'ô ._ü
\ or-
'd)o
E ÊÉo= o
; of
uJ! õ(r)9p
o Ê--
agE'2(oai
=oq
YE§r =õu.r õÇ
- oJ?5!o
oo!d8E
od)tr
«, o=
.Ersú;

<o-E

Í,r



Assinaturas Digitais
Documento registrado êm 15 de outubro de 2025 às 08:46

Para conferiÍ o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://cmfor360.foítaleza.ce.leg.br/documento/17605288231I6_e412e7b1-b'laí{,653-9b$n0'!fSb894e50

Documento assinado por
JULIERME LIMA DE SENA
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